
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2024 - RETIFICADO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 87.613.089/0001-40, torna público que 

realizará CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global, com 

modo de disputa aberto, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 

079/2023 e 008/2024, e no que couberem, as disposições da Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações, bem 

como demais legislações. 

 

SESSÃO: 09/08/2024 

HORÁRIO: 09h00min. 

LOCAL: Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, sito à Praça Tenente Portela, nº 23, Centro, Tenente Portela/RS. 

 

Obs: As propostas e os documentos poderão ser enviados até às 08:59hs, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa do ramo pertinente para execução de Obra de 

Pavimentação Asfáltica a Quente – CBUQ nas ruas Santos Dumont e Barão do Rio Branco, sob o regime de 

empreitada por preço global, conforme especificações técnicas detalhadas no Projeto Básico/Memorial Descritivo (Anexo 

I). 

 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1 Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste edital, deverá apresentar a sua 

proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 

respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ____ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ____ 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE ____ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº ____ 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 



 

 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, diretamente, por meio de seu 

representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e Contratado, será o 

único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade. 

3.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

3.3.1 Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

e) registro comercial, se empresa individual. 

3.3.2 Se representada por procurador, deverá apresentar: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os 

requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 

pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 

em licitação pública; ou 

b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

3.3.2.1 Em ambos os casos (“a” e “b”), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do 

outorgante como representante legal da empresa. 

3.3.2.2 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento 

para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se 

representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/06, deverá 

apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer 

outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os 

documentos previstos neste edital. 

3.5.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, 

disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488/07, desde que também 

apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, 

ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos os documentos 

previstos neste edital. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à 

sessão pública da concorrência, o Agente de Contratação, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - 



 

 

DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma 

licitante retardatária. 

4.3 O Agente de Contratação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 

prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias úteis, deverá ser apresentada em folhas 

sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida 

em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos 

c) planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de 

material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 

assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 

5.1.1  Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após 

a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação. 

5.1.2  A licitante deverá apresentar juntamente com o orçamento a Tabela das Composições Analíticas, com as 

especificações de valores de cada item que compõe a mesma, a qual deverá vir assinada e com carimbo da empresa 

Licitante e do Responsável Técnico.  

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na 

forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2 Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das 

melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 

individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora 

da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances. 

6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem 

prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 sessenta (sessenta segundos) para apresentar nova proposta.  

6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes 

no item 18.4 deste edital. 

6.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Agente de Contratação, implicará na exclusão da 



 

 

licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último 

preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Agente de Contratação negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente de Contratação, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente de 

Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em 

planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante 

que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado.  

6.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

6.13.1 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei 

Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5., deste edital. 

6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 

empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 

valor. 

6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

6.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 6.16 deste 

edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

6.18 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19 Da sessão pública do CONCORRÊNCIA será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do 

objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município. 



 

 

6.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes 

documentos: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e 

regularidade com o Município Licitante, conforme o art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declarações legais, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital. 

 

7.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais; 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 dias da 

data designada para a apresentação do documento; 

7.3.1 É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

7.3.2 Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

7.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.3.4 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro 

de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.3.4.1 A substituição referida no item 7.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 



 

 

7.3.5 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante 

deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

7.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.3.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.4.1 A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de, no mínimo, 01 

(um) atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes ao do objeto licitado; 

b) registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, quando for o caso; 

c) apresentação de, no mínimo, 01 (uma) certidão ou atestado, regularmente emitido pelo conselho profissional 

competente, em nome da empresa, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente licitação;  

d) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento e maquinário adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

e) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

8.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 9.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

8.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação, serão examinados pelo Agente de Contratação, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

9.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais 

após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

9.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5 deste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital. 

9.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-

se a manifestação da intenção de recurso. 

 

10. RECURSO 

10.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 

ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

10.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso. 

10.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do presente Edital, serão 

observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar 

o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

10.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da 



 

 

autoridade competente. 

 

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

11.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 12.3 deste Edital, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

licitante. 

 

12. GARANTIA DO CONTRATO  

12.1 Será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21.  

12.1.1 A garantia de que trata o item 12.1 será prestada nas seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil.  

12.1.2 A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

12.1.3 Incumbe ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso de prorrogação do contrato até a extinção do 

vínculo jurídico com a Administração. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

13.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as 

normas de segurança do trabalho. 

13.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Projeto Básico/Memorial Descritivo, Anexo I, 



 

 

inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta. 

13.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 

do serviço. 

 

14. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 03 meses, a contar da publicação do seu 

extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, por igual 

período, até o limite máximo permitido pela legislação. 

14.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 03 meses, a contar da ordem de início emitida pela 

Administração, podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da fatura 

acompanhada da planilha de medição ou outro documento apto a comprovar a prestação do serviço, aprovada pelo servidor 

responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal requisitante. 

15.2 Os boletins de medições devem vir acompanhados de notas fiscais que comprovem os valores constantes no mesmo. 

15.3 Os valores poderão sofrer glosas, sendo que o valor a ser pago deverá ser compatível aos serviços realizados, levando 

em consideração o teor de CAP e densidade aparente, tendo como parâmetros as referências e coeficientes da tabela 

SINAPI, nos termos do art. 65 da Lei 8.666/93.  

15.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

15.5 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 

15.6 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

processo e o número do CONCORRÊNCIA, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

15.7 A empresa, para fazer jus a eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de que trata a Lei 14.133/2021, 

deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, apresentar orçamento detalhado mediante “Planilha 

de custos e formação de preços” do preço contrato, devidamente assinada por profissional da contabilidade habilitado. 

15.8 A despesa correrá na seguinte dotações orçamentárias:  

 202 - 4.4.90.51.00.00.00.00.1754.0000 

 419 – 4.4.90.51.00.00.00.00.1706.0000 

 

16 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e demais documentos que vinculam o prestador. 

16.2 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias, contados 

a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos 

definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto. 

16.3 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do resultado dos 

serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o Município devendo o prestador reexecutá-los 

no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de solicitação da reexecução. 

16.4 Caso atrase na execução dos serviços ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções 



 

 

administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira 

execução. 

16.5 Na execução dos serviços, somente será permitido o emprego de profissionais capacitados, não se admitindo, sob 

qualquer hipótese, serviço parcial, incompleto, defeituoso e/ou fora do padrão esperado. 

 

17 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 

17.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4 A sanção prevista na letra “a” do item 17.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na letra “a” do item 10.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

17.5 A sanção prevista na letra “b” do item 17.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 



 

 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 18.1 deste Edital, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

17.6 A sanção prevista na letra “c” do item 17.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.1 deste Edital, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Tenente Portela/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.7 A sanção prevista na “d” do item 17.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 18.1 deste Edital, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.1 deste Edital que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 17.2, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 17.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Edital 

será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal. 

17.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 17.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

na letra “b” do item 17.2 (multa) deste Edital. 

17.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será 

cobrada judicialmente. 

17.11 A aplicação das sanções previstas no item 17.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 17.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 17.2 Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

17.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

17.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal. 

17.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 



 

 

 

18 DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

18.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

18.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

18.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

18.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

18.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

18.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

18.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

18.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

18.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

18.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

18.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

18.14 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos 

porventura requeridos pela Administração. 

18.15 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para 

outras pessoas e/ou entidades. 

18.16 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e o 

Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

18.17 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias úteis, sem efeito 

suspensivo. 



 

 

 

19 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados 

ao Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante 

protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço sito na Praça Tenente Portela, nº 23, bairro Centro,  Setor de 

Licitações/2º Piso, ou  pelos telefones (55) 3551-3400 no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas e das 13:30 e 

17:00hs. 

19.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no seguinte 

endereço: www.tenenteportela.rs.gov.br – Licitações. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da 

Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio 

de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

20.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

20.4 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21 ANEXOS DO EDITAL 

21.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo teor vincula 

totalmente os interessados: 

Anexo I – Projeto Básico; 

Anexo II - Minuta do Contrato; 

Anexo III - Declarações. 

 

Tenente Portela/RS, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Rosemar Antonio Sala 

Prefeito Municipal  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 05/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2024. 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/MEMORIAL DESCRITIVO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

EMPREENDIMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA A QUENTE - CBUQ 

LOCAL: RUAS SANTOS DUMONT E BARÃO DO RIO BRANCO 

 

GENERALIDADES: O presente memorial destina-se a dar condições de ser executada uma pavimentação com concreto 

betuminoso usinado a quente, rede de drenagem pluvial, sinalização horizontal e vertical de pistas de rolamento, nesta cidade de 

Tenente Portela – RS. 

Serão pavimentadas as ruas supracitadas, com uma área superficial total de 3.117,88 m².  

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - Não há necessidade de adaptação 

direta no ambiente físico para a execução da Obra. 

 

ESPECIFICAÇÕES PARA MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

1.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1.1 - Limpeza de pista com jato de alta pressão e remoção de vegetações e resíduos manualmente: o pavimento existente 

deverá ser totalmente limpo para recebimento da brita graduada simples. 

1.1.2 - Marcação de pontos - estaqueamento: A empresa deverá realizar a demarcação das estacas conforme projeto. 

1.1.3  - Demolição de rampas: As rampas de concreto existentes que estão sobre o calçamento deverão ser demolidas, de forma 

mecanizada. 

1.1.4 a 1.1.5  - Poda/corte de árvores: As árvores que estiverem marcadas no local deverão de cortadas e ter suas raízes 

removidas. A poda em altura será realizada em árvores que atrapalharem a execução do serviço de pavimentação. 

 

1.2 – DRENAGEM – Rede de drenagem pluvial 



 

 

1.2.1 – Sarjetas em concreto usinado fck=20 Mpa: deverá ser executado ao longo da pavimentação uma sarjeta de concreto, a 

mesma deverá ser junto ao meio fio existente, contendo uma dimensão de 30 cm, com espessura mínima conforme projeto. O 

concreto deverá ter um fck de 20 Mpa, usinado. 

1.2.2 – Demolição do pavimento existente: o pavimento de pedras poliédricas irregulares deverá ser removido para a execução 

da escavação para colocação dos tubos, de forma mecanizada. O depósito das pedras poliédricas irregulares deverá ser num lugar 

próximo, para posterior recolocação, mas de modo a não afetar a circulação de pedestres e veículos. 

1.2.3 – Escavação mecânica: será feita mecanicamente a abertura das valas e deverá se aproximar do greide projetado para a 

geratriz inferior da tubulação, devendo o acerto final ser feito manualmente. A largura da vala será, no mínimo, igual ao diâmetro 

da tubulação, acrescida de 0,40 metros. Para as bocas de lobo e caixas cegas, também deverá feito a escavação mecanicamente, 

nas dimensões previstas em projeto. 

1.2.4 – Reaterro compactado manual e mecanicamente: após a colocação das tubulações e execução das bocas de lobo, deverá 

ser executado o reaterro, o qual será feito com argila isenta de pedras, entulho ou material orgânico. A camada, imediatamente 

acima da tubulação deverá ter no máximo 30 cm, apiloada manualmente em duas vezes (15 +15 cm) e o restante das valas das 

tubulações deverá ser compactado mecanicamente em camadas de no máximo 20 cm de espessura. Nas bocas de lobo e caixas 

cegas no entorno, o reaterro deverá ser executado com argila limpa, como mencionado acima, e deverá ser compactado 

manualmente.  

1.2.5 a 1.2.7 – Tubos em concreto armado e simples DN 400 mm: conforme projeto de drenagem pluvial, deverão ser 

instalados, tubos de concreto armado e simples, no diâmetro de 40 cm, encaixe ponta e bolsa. Antes de serem utilizadas, deverão 

ser examinadas, não podendo ser assentadas peças trincadas ou com defeitos. Deverá ser feito de jusante para montante, com as 

bolsas voltadas para montante. Os tubos deverão ter declividade mínima de 1%. 

1.2.8 a 1.2.10 – Tubos em concreto armado e simples DN 600 mm: conforme projeto de drenagem pluvial, deverão ser 

instalados, tubos de concreto armado e simples, no diâmetro de 60 cm, encaixe ponta e bolsa. Antes de serem utilizadas, deverão 

ser examinadas, não podendo ser assentadas peças trincadas ou com defeitos. Deverá ser feito de jusante para montante, com as 

bolsas voltadas para montante. Os tubos deverão ter declividade mínima de 1%. 

1.2.11 – Reassentamento de pedras irregulares: deverá ser executado, sobre o solo perfeitamente compactado, a pavimentação 

com pedras irregulares de basalto que foram anteriormente retiradas para o assentamento das tubulações. A referida pavimentação 

se dará sobre um colchão de terra argilosa, espessura de 15 cm, totalmente isenta de impurezas, e as pedras deverão ser 

perfeitamente encunhadas, com as faces de rolamento planas escolhidas cuidadosamente.  

1.2.12 – Grade para boca de lobo: As grades superiores deverão ser removíveis e de encaixe, com dobradiças, conforme projeto. 

As cantoneira devem ser de abas iguais com espessura mínima de 4,76mm e aba de 5cm. As barras principais no menor sentido da 

boca de lobo, devem ter espessura mínima de 9,53mm e altura de 76,20mm. Conforme detalhamento em projeto. 

1.2.13 a 1.2.15 – Bocas de lobo: serão executadas com tijolos maciços nas dimensões de acordo com o projeto, paredes com 

espessura de 1 tijolo (20cm), assentados com argamassa mista, traço 1:2:8 (cim:cal:areia) na quantidade conforme apresentado em 



 

 

projeto. As paredes internas da alvenaria serão revestidas com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, alisada e queimada com 

colher. O fundo da boca de lobo deverá ser formado por uma camada de concreto, na espessura de 8 cm, com malha simples, 

diâmetro 4,2mm, a cada 15cm.  

Na parte superior intermediária deverá ser construída uma viga que deverá ter dimensões de 15 por 38cm, armada com 

quatro barras 12,5mm² e estribos diâmetro 4,2mm² a cada 15cm.  

Na parte superior deverá ser construída uma viga de amarração, esta deverá ter dimensões de 25 por 20cm, armada com 

quatro barras 8mm² e estribos diâmetro 4,2mm² a cada 15cm.  

 

1.3 – PAVIMENTAÇÃO 

1.3.1  – Execução e compactação de base para pavimentação com brita graduada simples:  

A finalidade da execução da camada de brita graduada simples é o nivelamento do pavimento devido haver muitas 

deformações no pavimento existente. 

Materiais: 

Agregado 

A camada de base de brita graduada deve ser executada com materiais que atendam aos seguintes requisitos: 

- os agregados utilizados obtidos a partir da britagem e classificação de rocha sã devem constituir-se por fragmentos duros, limpos 

e duráveis, livres do excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, assim como de outras 

substâncias ou contaminações prejudiciais; 

Execução: 

A distribuição da brita graduada deve ser feita com motoniveladora, exclusivamente por ação de corte, previamente ao 

início da compactação. 

A espessura da camada individual acabada deve ser de 3cm.  

Não é permitida a execução da base de brita graduada em dias chuvosos. 

1.3.2.1 a 1.3.2.3 e 1.3.3.1 a 1.3.3.3 – Pintura de ligação 1 l/m2 

 O material asfáltico aplicado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C. 

A taxa de aplicação da emulsão diluída deverá ser na ordem de 0,8 a 1,0 litro por metro quadrado.  

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento que permitam a aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme. 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto. 



 

 

Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade recomendada. A temperatura da 

aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento.  

Após a aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em decorrência da ruptura. 

O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, em dias de chuva, 

ou quando esta estiver iminente. A etapa posterior do serviço somente será executada após a cura da pintura. 

 Controle da uniformidade de espalhamento  

Será verificada mediante o emprego de bandeja com forma retangular ou quadrada, com 0,25 m² de área, distribuída ao 

longo da linha que passa pelo centro da faixa a ser tratada. 

1.3.2.4, 1.3.2.5, 1.3.3.4 e 1.3.3.5 –  Camada Binder  e Camada de Rolamento com CBUQ e= 3cm 

As camadas de binder e de rolamento serão executadas com uma camada de concreto usinado a quente CBUQ com 

espessura compactada de 3 cm.  

A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos exigidos em norma, com as respectivas tolerâncias no 

que diz respeito à granulometria e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

 Deverão ser tomadas como base a faixa ‘B’ do DAER ou faixa ‘B’ do DNIT pra a camada Binder e a faixa ‘A’ do DAER 

ou faixa ‘C’ do DNIT para a Camada de Rolamento. 

A mistura do CBUQ deverá constituir-se em mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico do tipo CAP 50/70. As 

misturas para concreto asfáltico não devem apresentar variações na granulometria maiores do que as especificadas no projeto. O 

teor de cimento asfáltico, igualmente fornecido pelo projeto, poderá variar de até ± 0,3. 

O teor de CAP 50/70 para a camada Binder será com base de 5,35% e para a Camada de Rolamento será com base de 

5,5%. 

Equipamentos: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das obras, atendendo ao 

que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

 Caminhões basculantes para transporte da mistura: Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico 

usinado a quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru 

fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis de 

dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

Equipamento para espalhamento e acabamento: O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

vibro-acabadoras que devem ser autopropelidas e possuírem um silo de carga, capazes de espalhar e conformar a mistura no 



 

 

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar 

a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. 

As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da 

mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação: O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo 

metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4kgf/cm². Os rolos "tandem" de aço com dois eixos 

devem pesar, no mínimo, 8 ton. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto esta se 

encontrar em condições de trabalhabilidade. 

Cada passagem do rolo deve cobrir a anterior adjacente, em pelo menos 0,30m. O empreiteiro deverá possuir um 

equipamento mínimo, constando de um rolo pneumático e um rolo "tandem" de dois eixos de 8ton para cada vibroacabadora, com 

um operador para cada rolo. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de modo a garantir 

condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua utilização. 

Execução: 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, 

sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem.  

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser 

aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, 

de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada 

do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem 

perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do 

equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a 

aderência da mistura. 

Controle: 



 

 

A empresa deverá realizar a demarcação das estacas conforme projeto, para possibilitar melhor controle da execução da 

pavimentação. Deverão ser anotadas as execuções da pavimentação diariamente com identificação do início da execução e fim, de 

acordo com o estaqueamento. 

O controle da produção (Execução) do Concreto Asfáltico deve ser exercido através de coleta de amostras, ensaios e 

determinações feitas de maneira aleatória de acordo com o Plano de Amostragem Aleatória. 

 Agregados 

- 2 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo quente, por dia; 

-1 ensaio de sanidade e Abrasão Los Angeles quando houver variação da natureza do material; 

- 1 ensaio de lamelaridade para cada 900m³; 

- 1 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por dia; 

 Controle da quantidade de ligante na mistura 

 Devem ser efetuadas duas extrações de asfalto, de amostras coletadas na pista, logo após a passagem da acabadora, por 

dia. 

 Controle da graduação da mistura de agregados 

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados resultantes das extrações citadas no item anterior. A 

curva granulométrica deve manter-se contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto 

 Controle de temperatura:   

Serão efetuadas 4 medidas de temperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, em cada um dos itens abaixo 

discriminados: 

– do agregado, no silo quente da usina; 

– do ligante, na usina; 

– da mistura, no momento da saída do misturador, 

– da mistura, no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista. 

Em cada caminhão, antes da descarga, será feita, pelo menos uma leitura da temperatura. 

As temperaturas podem apresentar variações de ± 5ºC das especificadas no projeto da mistura. 

 Características Marshall da mistura  

Dois ensaios Marshall, com três corpos de prova cada, devem ser realizados por dia de produção da mistura. Os valores 

de estabilidade e de fluência deverão satisfazer as Especificações do projeto. 

As amostras devem ser retiradas após a passagem da acabadora e antes da compressão. 



 

 

 Espessura da camada 

Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, com determinação do local a ser definido pela 

fiscalização, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da mistura. Admite-se a 

variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 

Deverá a empresa apresentar a Fiscalização: 

a) Licenciamento da Usina; 

b) Capacidade de Produção da usina conforme licenciamento (T/H); 

c) DMT – CBUQ x Obra conforme licença de operação da localização da usinagem. 

 

1.5 – PASSEIO PÚBLICO 

1.5.1 – Rampa de acesso para pedestre, em concreto: deverão ser executadas as rampas de acessibilidade que foram previstas 

no projeto, sendo executado o rebaixamento do meio-fio e do passeio público, conforme detalhes em pranchas anexas. O piso das 

rampas será executado com concreto com Fck=20 Mpa e espessura de no mínimo 7 cm, sobre lastro de brita com 2 cm de 

espessura. Com piso tátil em concreto. 

Onde será executado as rampas de acessibilidade, deverá ser retirado a pavimentação existente do passeio público. O 

material deverá ser retirado e encaminhado para local de entulho. 

1.5.2 – Meio-fio pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30cm: Nos locais indicados em projeto deverão ser colocados meios-fios 

pré moldados, os mesmos deverão ser com peças sem defeitos, partes quebradas e/ou trincas. A colocação das peças deve ser em 

perfeito alinhamento. As dimensões são de 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

 

1.6  SINALIZAÇÃO 

 

1.6.1  e 1.6.2 Placa  para identificação de rua e de regulamentação 

A placa de identificação de rua deverá ser locada de acordo com projeto deverão ser escavada nas dimensões de 30x30cm 

com 50 cm de profundidade. Após escavação manual das valas, deverá ser afixado o poste da placa.  Este deve ficar a 50cm do 

fundo da vala e centralizado tendo junto a base do poste uma barra para travamento do mesmo conforme projetos. Após o 

procedimento deverá ser lançado concreto com Fck 20Mpa, regularizando a superfície ao mesmo nível da calçada existente.  

As placas de sinalização vertical, deverão ser em chapas de aço galvanizado, esmaltadas nas dimensões previstas em 

projetos. A parte inferior da placa deve estar a 2,10 metros do piso da calçada. 



 

 

As placas de sinalização vertical de regulamentação e nome das ruas, deverão ser sustentados por postes metálicos de aço 

galvanizado com altura prevista em projeto. Os postes deverão ter diâmetro de 2” e espessura de 3mm. 

1.6.3 – Pintura horizontal faixa de pedestres 

As linhas terão dimensões conforme projeto e serão pintadas com base de resina acrílica retrorefletiva, com microesferas 

de vidro, aplicação manual.  

1.6.3 – Pintura horizontal demarcação – faixas de tráfego 

As linhas terão dimensões de n10cm e serão pintadas com base de resina acrílica retrorefletiva,  aplicado com 

equipamento demarcador. 

 

OBSERVAÇÕES:  

- EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA: É de responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de todos os 

equipamentos necessários tanto para a execução dos serviços quanto para a segurança dos trabalhadores envolvidos na obra. 

- SINALIZAÇÃO:  

 - Da obra: Deverão ser previstas placas de identificação da obra, placas de identificação de desvio de tráfego e indicativa 

de homens trabalhando. 

- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 - Os serviços aceitos serão medidos na pista através da área executada, de acordo com a unidade de medida de cada 

serviço, incluindo todas as operações e encargos para a execução dos serviços. 

- ENTREGA DA OBRA 

 -A obra deverá ser entregue limpa, isenta de entulhos e em perfeito nivelamento, permitindo a trafegabilidade. 

 

Tenente Portela, Julho de 2024. 

 

 

  Rosemar Antonio Sala                                                                  Eliandro Tiecker  

     Prefeito Municipal                                                               Eng° Civil – CREA 180283 

  



 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL ___/20___ 

Processo de Licitação nº ___/20_____ 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20___. 

 

O MUNICÍPIO DE ______________/___, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__.___.___.____/__, com sede à ____________________, nº ____, Bairro _________________, CEP nº _________-____, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. _________________, inscrito no CPF sob o nº ___.___.___-__residente 

e domiciliado nesta cidade de ________________/___, doravante denominado de CONTRATANTE, e ____________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___.____/__, com sede à ____________________, 

nº ____, Bairro _________________, CEP nº _________-____, doravante denominado de CONTRATADO, neste ato 

representada por _____________, nacionalidade, profissão, inscrito no CPF sob o nº ___.___.___-__, acordam proceder ao 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a contratação de _______________ (descrição do objeto, com seus elementos 

característicos e quantidade), pela CONTRATADA, conforme Projeto Básico/memorial Descrito e a proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Processo de 

Licitação nº ___/2024, Edital de Concorrência Presencial nº ___/2024, e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação. 

2.2 Além do disposto no item anterior, o presente contrato se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e e Decreto Municipal nº 079/2023 e 008/2024 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 O prazo para a execução do objeto é de 03 meses a contar da assinatura do presente contrato (ou da ordem de início, 

etc).  

3.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação. 

3.3 O prazo de vigência do contrato será de 03 meses, tendo como prazo inicial dia ___/___/20__ e prazo final 

___/___/20__.  

3.3.1  O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima prevista em lei, mediante 

demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas 

eventuais negociações entre as partes, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.2  As regras relativas ao recebimento provisório e definitivo e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 

 

4.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ ______ (valor por extenso), conforme a 

proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.2 O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia útil, mediante a apresentação da Nota Fiscal, sempre após as 

medições e após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser 

realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, 

considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

4.2.1 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.2.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.3 É encargo do Contratado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, tarifas, 

tributos e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da 

Contratante. 

4.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês 

calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço fixado para a remuneração será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da assinatura do contrato. 

5.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 

execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 

estabelecida. 

6.2 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico-financeiro o CONTRATADO deverá apresentar junto com o pedido 

orçamento detalhado mediante “Planilha de custos e formação de preços” do preço contratado e do preço reequilibrado, 

assinada por profissional da contabilidade, além de notas fiscais e/ou outros documentos aptos a demonstrarem variação no 

preço contratado. 

6.3 Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO FINANCEIRO 

7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  



 

 

   202 - 4.4.90.51.00.00.00.00.1754.0000 

   420 – 4.4.90.51.00.00.00.00.1706.0000 

 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO  

8.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento definitivo 

do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela 

reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 

8.1.1 Em relação a vícios ocultos, o prazo de que trata o item 8.1 começará a contar a partir da ciência da existência do 

vício. 

8.2 A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de 90 

(noventa) dias 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando a prestação do serviço não observar a forma estipulada no edital e no 

presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

e) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos 

termos da sua proposta; 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto 

contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários 

que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação de serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 



 

 

h)  Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação 

não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

e) advertência; 

f) multa; 

g) impedimento de licitar e contratar; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na letra “a” do item 10.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Contrato, nos seguintes termos: 

19 se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

20 se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 



 

 

21 se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

22 se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

10.6 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Tenente Portela/RS pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1 deste Contrato, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Contrato que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será precedida 

de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal. 

10.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

na letra “b” do item 10.2 (multa). 

10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será 

cobrada judicialmente. 

10.11 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

10.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

10.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

10.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal. 

10.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DO CONTRATO  

11.1 Será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21.  

21.2 A garantia de que trata o item 11.1 será prestada nas seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 



 

 

conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

do Brasil.  

21.3 A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

21.4 Incumbe ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso de prorrogação do contrato até a extinção do 

vínculo jurídico com a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

22.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela 

autoridade competente, na condição de representante do CONTRATANTE. 

22.2 Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

13.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que 

poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

13.2 A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

13.3 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3 As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

13.709/2018 (LGPD) 

15.1 As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua determinação 

participem da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o 

tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as 

disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o CONTRATADO somente poderá subcontratar o 

fornecimento do objeto com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável 

perante a CONTRATANTE pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis. 

16.2 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente 

o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

 

_______________________/___, ___ de __________ de 20__. 

 

MUNICÍPIO DE _____________/___ 

Fulano de Tal - Prefeito 

CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx  

Por xxxxx  

CONTRATADO 



 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº ___/20___ 

Processo de Licitação nº ___/20_____ 

 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

 

Ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de __________________/_____ 

 

Nome empresarial: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual (se houver): 

DECLARA, para os devidos fins: 

 

1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 

art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e obrigações 

previstas neste Edital de ______ nº ____/20___, acatando-as em sua totalidade; 

4) QUE dispõe ou disporá, quando da convocação, de EPIs - Equipamento de Proteção Individual, demais equipamentos 

e materiais apropriados para a execução dos serviços e que os manterá em condições adequadas de uso, respeitando as 

normas e regulamentos aplicáveis aos serviços. 

 

_______________________/___, ___ de __________ de 20__. 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado 

 

 

 

 

 

 

 


